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                  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO VEREADOR ISAQUE DEMANI
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA FRIBURGO/RJ.
P.L. nº 08/2021
Requeiro na forma regimental, que seja apreciado pelo Douto Plenário da Casa o seguinte Projeto de Lei Municipal:
“INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO CAPELÃO 
E A SEMANA MUNICIPAL DA CAPELANIA”
 Art. 1º – Fica instituído o Dia Municipal do Capelão, a ser comemorado, anualmente, no dia 21 de junho, data em que terá início a Semana Municipal da Capelania.
Art. 2ª – Durante a “Semana Municipal da Capelania”, as instituições reconhecidas pela FENCCAP (Federação Nacional Civil de Capelania) realização eventos e atividades, por meio de seminários, palestras, murais, panfletagem, e outros meios voltados para promoção e a conscientização do trabalho do Capelão, sobre formas de auxílio espiritual e sobre consciência social.
Art. 3º – O Poder Executivo, através de suas Secretarias Municipais, fica autorizado a prestar o apoio necessário à realização dos eventos, desde que não onere os cofres públicos.
Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala Dr. Jean Bazet, 
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m 17 de junho de 2021
J U S T I F I C A T I V A

A Capelania é uma atividade cuja missão é colaborar na formação integral do ser humano, oferecendo oportunidades de conhecimento, reflexão, desenvolvimento e aplicação dos valores e princípios éticos-cristãos e da revelação de Deus para o exercício saudável da cidadania.

Desta feita, justa essa singela homenagem a quem dedica seu tempo e reforço para amparar os necessitados.

A data escolhida para essa homenagem, 21 de junho, corresponde ao falecimento do Pastor João Filson Soren, símbolo de amor ao próximo e pela pátria. 

Foi esse sentimento de extremo patriotismo que o impeliu a ser voluntário e tornar-se o primeiro capelão evangélico militar do Exército Brasileiro na Segunda Grande Guerra Mundial.

Integrou à Força Expedicionária Brasileira (FEB) com total apoio da igreja. 
Serviu entre 1944 e 1945, completando 341 dias no campo de batalha.

Por todo o exposto, peço a aprovação unânime desta propositura. 

Que Deus abençoe nosso Município.
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